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LEI N°. 847/2011.

SÚMULA: AUTORIZA 0 CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
ITAÚNA DO SUL/PR., A ALIENAR 0
VEÍCULO, INFRA-DISCRIMINADO,
DE PROPRIEDADE DESTE
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E
EU, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE;

LEI

ARTIGO 1° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de
Itafina do Sul/PR, a alienar o veiculo, de propriedade desta Municipalidade,
pois, o mesmo, não vêm atendendo às necessidades de trabalho, exigida pelo
Município, além de apresentar elevadas despesas de manutenção e reposição
mecânica, a saber:

TIPO
MIS/CAMIONETA — GASOLINA. 

MARCA/MODELO
VW/KOMBI
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ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO
1997/1997 

COR PREDOMINANTE
BRANCA 

CATEGORIA

OFICIAL

PLACA
AGX-1704

CHASSI
9BWZZZ231VP008677

CÓDIGO/RENANTAM
67.116576-3 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal( e Ita 4
aos 02 dias do mês de março de 2.011.
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" a d S 1, Estado do Paraná,

TOMAS ANTONIO JO POLO
Prefeito MuTicipal.
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